LEI N° 3.178, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE REVISÃO SALARIAL DE 6,23 % (SEIS VÍRGULA VINTE E TRÊS POR CENTO) AOS VEREADORES.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - É concedida revisão salarial de 6,23% (seis vírgula vinte e três por cento) sobre os subsídios e vencimentos dos Vereadores.
Art. 2º - Os encargos decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias e suficientes.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2015.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 03 de fevereiro de 2015.
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